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ATA Nº 11/2023

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho Gestor do Fundo 
Penitenciário - FUPEN - Realizada 
no dia 3 0  (trinta) de  junho  de 
2023.

Aos dias trinta do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às onze horas, foi 

realizada de forma presencial,  na sala de reuniões na sede da Secretaria de Justiça e de 

Defesa do Consumidor,  a Reunião ordinária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – 

FUPEN, sob a Presidência da Conselheira Viviane Cruz Pessoa, membro nato e Secretária de 

Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros deste Conselho, Hélio Matheus de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor 

do Departamento do Sistema Penitenciário - DESIPE Andréa Fernanda Andrade, membro nato 

e Diretora da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, Luiz Fernando D'Ávila Silveira Júnior, 

representante  do  governo  e  Diretor  do  DAF,  Wanessa  Kelly  Araújo  de  Oliveira  Silva, 

representante do governo e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário Executivo e convidado do 

grupo que elabora os Planos de Trabalho. A Presidente após as saudações de praxe seguiu a 

reunião para a apresentação das pautas.

O secretário executivo deu conhecimento aos membros sobre Ofício Externo nº 4058/2023 – 

SEJUC  ,  enviado  ao  SENAPPEN,  que  conforme  aprovado  na  10ª  reunião,  solicitou  de 

mudança de objeto referente ao Plano de Aplicação 2020 para recuperação do Telhamento do 

Complexo  penitenciário Dr.  Manoel  carvalho  Neto  –  COPEMCAN,  aguardando  análise  do 

SENAPPEN.

Dando continuidade, foi  informado aos membros do conselho, a CI 4850/2023 – SEJUC – 

Informação sobre  a  nota  técnica  nº  75/2023 -  SENAPPEN,  manifestando desfavorável  ao 

relatório da Central de Monitoramento  Eletrónico – CEMEP, onde o Diretor do DAF/SEJUC, 

informou que o relatório teve as incongruências sanadas, e foi enviado.
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Em seguida,  foi  apresentado aos  membros a CI  5060/2023 –  SEJUC – Encaminhada ao 

DAF/SEJUC sobre deliberações constantes na Ata n.º 8 sobre Manutenção de Viaturas para 

conhecimento e providências.

No tocante ao situação  emergencial do Complexo  penitenciário Dr. Manoel carvalho Neto – 

COPEMCAN, foi dado conhecimento ao conselho do OF 4003/2023 – SEJUC - Referente ao 

Processo nº 316/2023 - Solicitação de autorização para realização de despesa referente à 

obra para revisão de cobertura em telha cerâmica nos Pavilhões 1, 3, 4 e 5 e reparo na laje do 

Pavilhão  5  do  Complexo  Penitenciário  Manoel  Carvalho  Neto  –  COPEMCAN.  enviado  a 

SEFAZ/SE.

O  secretário  executivo  informou  ao  conselho  que  encaminhou  o  OFÍCIO  Nº 

1251/2023/GABSEC/SENAPPEN/MJ  e  a  NOTA  TÉCNICA  Nº 

42/2023/DERNE/COENA/CGMEAP/DIREX/SENAPPEN/MJ,  referente  a  obra  de 

aprimoramento do sistema sanitário da unidade masculina de Tobias Barreto (PREMABAS), 

que se encontra na CEHOP para licitação.

Passando a ordem, foi posto em pauta a solicitação de um Policial Penal de Cancelamento da 

matrícula no curso de Pós-graduação em Direitos Humanos na execução penal (email), onde 

por unanimidade o conselho deliberou  que o processo  seja  remetido a Corregedoria para a 

devida apuração e providências.

Por  derradeiro,  foi  aprovado  por  unanimidade  o  Pagamento  do  Contrato  nº  04/2021,  da 

empresa Unicortte Cursos e Comercio de Artigos de Armarinho -, sob processo de pagamento 

n° 1439/2023, objeto: serviço de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças 

no PREFEM - nota fiscal n° 006/2023, referente ao mês de maio de 2023 no valor R$ 5.500,00 

(cinco mil reais) - nota de empenho nº 09/2023 com liquidação nº 47 de 22/06/2023.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 13 de julho de 2023
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VIVIANE CRUZ PESSOA
Presidente do Conselho

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão

Wanessa Kelly  Araujo de Oliveira Silva
Membro da Comissão
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